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O plano de saúde é obrigado a custear cirurgias plásticas em paciente pós-cirurgia bariátrica?

Por David Vinicius do Nascimento Maranhão Peixoto

É importante que os pacientes pós-cirurgia bariátricos estejam cientes de seus direitos e
busquem o respaldo legal para garantir o acesso aos procedimentos necessários para
sua recuperação integral e qualidade de vida

A cirurgia bariátrica é um procedimento médico indicado para o tratamento da obesidade mórbida,
uma doença crônica não transmissível que pode trazer diversas complicações à saúde do paciente.
Após a realização desse tipo de cirurgia, é comum que ocorra uma perda significativa de peso, o
que pode resultar em um excesso de pele, causando desconforto e problemas emocionais e
psíquicos para o paciente.

Diante dessa situação, muitos pacientes buscam a realização de cirurgias plásticas de caráter
reparador ou funcional para a retirada do excesso de pele. No entanto, surgem dúvidas sobre a
obrigatoriedade do plano de saúde em custear esses procedimentos, uma vez que alguns
argumentam que eles possuem finalidade estética e, portanto, não estariam cobertos pela
cobertura contratual e pelo rol de procedimentos obrigatórios da ANS.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 06.11.2023
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